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Procuradoria-Geral do Tribunal 

Separação de Poderes e Essencial 
à Autonomia do Poder Judiciário

Janeiro.

-

de reconhecer que, mesmo respeitadas as peculiaridades de cada Estado, 

-

-
clusive por ARISTÓTELES, mereceu, quanto à nomenclatura, vários repa-

-
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dos de co
-

-
-

-
tude pelos Tribunais. Além de irrenunciável, porque parcela da soberania 

-

-

-
-

nea de maiorias eventuais.

-
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-

-

de sociedade se traduzia, no âmbito do Estado, pela submissão do Poder 

-

-

-

-
-
-

-

-

-
-
-

se faz necessária e inque
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-
-

-

-
-

-
-

-

-
caput

-
-

cionais do Direito Processual Civil de quem possa ser parte processual. 

-

-
-



13R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 70, p. 9-13,  set-out. 2015  

-
a posteriori

-

Há, também, outra hipótese que vem se tornando muito frequente. 
-
-

-

-


